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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 052/2026 

 

O Município de Bastos, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

n.º 45.547.403/0001-93, com sede na cidade de Bastos/SP, na Rua Ademar de Barros, n.º 600, 

Centro, CEP 17.690-035, através do Prefeito Municipal, Sr. Kléber Lopes de Sousa, torna público 

que realizará em sessão pública, dispensa eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, 

com amparo no art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021,  Decretos 

Municipais n.º 1.700/2023 de 05 de Dezembro de 2023, n.º 1.743/2024 de 22 de Março de 2024, n.º 

1.810/2025 de 08 de Janeiro de 2025 e demais legislação aplicável, a ser processado e julgado pela 

agente de contratação Nathalia Graziela Yamacuti – Matrícula n.º 0025755/1 – e sua Equipe de 

Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal n.º 1.816 de 15 de janeiro de 2025 - conforme condições 

estabelecidas no presente edital. 

 

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 08/04/2026 até o dia 15/04/2026 às 09h. 

P E R Í O D O  D O S  L A N C E S  E L E T R Ô N I C O S :  No dia 15/04/2026 a partir das 09h05 com 

duração de 06 (seis) horas de disputa.  
 

Link da Plataforma Eletrônica: w w w . b l l . o r g . b r .  

Suporte da Plataforma Eletrônica - BLL: (4 1 )  3 0 9 7 - 4 6 0 0 –  c o n t a t o @ b l l . o r g . b r  

 

Recursos Financeiros/Orçamentários: 3.3.90.39.00 

Ficha: 300 

Fonte: 01 - C.A. 110-000 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

DE CERCA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

1.2.  A contratação será conforme especificações constantes do Anexo I. 

1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 

de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta 

para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço Unitário, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O prazo para execução do serviço será de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

do Pedido de Empenho. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL (www.bll.org.br). 

2.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário Municipal da Administração, Srta. Nathalia Graziela 

Yamacuti, denominada “Agente de contratação”, nomeada nos autos do processo conforme Decreto Municipal 

1.816/2025 de 15 de Janeiro de 2025. 

2.1.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na plataforma Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil – BLL, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou à Prefeitura 

de Bastos a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

file:///C:/Users/User/Google%20Drive/Documentos%20Prefeitura/DIVERSOS/DECRETOS%20E%20PORTARIAS/DECRETO%201700-23%20(1).pdf
https://www.bastos.sp.gov.br/public/admin/globalarq/legislacao/arquivo/f2435107594c873be6bb137816c2a399.pdf
https://www.bastos.sp.gov.br/public/admin/globalarq/legislacao/arquivo/32fc47454874d47ee2c91f64c8fceafd.pdf
https://www.bastos.sp.gov.br/public/admin/globalarq/legislacao/arquivo/c73a75ef61ceb3025b236e5df888474e.pdf
http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
http://www.bll.org.br/
https://www.bastos.sp.gov.br/public/admin/globalarq/legislacao/arquivo/c73a75ef61ceb3025b236e5df888474e.pdf
https://www.bastos.sp.gov.br/public/admin/globalarq/legislacao/arquivo/c73a75ef61ceb3025b236e5df888474e.pdf
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ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

g) Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

h) Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas 

pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta e indireta, em virtude de prática de 

infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n.° 12.529/2011; 

i) Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por 

ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 8.429/1992; 

j) Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo 

Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 da Lei 

Complementar Estadual n.º 709/1993. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n.º 746/2014 – TCU - Plenário); e 

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

2.3. A observância das vedações supramencionadas é de inteira responsabilidade da licitante que, 

pelo descumprimento, estará sujeita às penalidades cabíveis. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos  

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, 

Projeto Básico ou Projeto Executivo, quando o caso, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
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promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09:05h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será aberta pelo condutor do processo para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado automaticamente após decorrido 06 (seis) horas de 

disputa. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 

lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será definido pelo condutor do 

processo, se o caso. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o período de 06 (seis) horas de disputa, haverá o seu encerramento, com o 

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 

sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.6.      Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
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para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.    Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.8.    Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.9.    Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO II – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-apf. 

apps.tcu.gov.br/). 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora. 

6.2.1.1. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação,  

devendo responder através do “chat” eventuais pedidos de esclarecimentos. 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 

meio da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos de habilitação para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação de requisitos já atendidos, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, em prazo razoável a ser definido pelo agente de contratação, em conformidade com o poder-

dever de saneamento e diligência previsto neste Aviso. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais “não digitais” quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6.10. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

6.11. Declaração Unificada; (ANEXO IV). 

6.12. Declaração de proposta independente (ANEXO V);  

6.13. No caso de ME/EPP, apresentação de declaração de enquadramento da empresa, na condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, visando garantir seu direito de preferência, conforme Lei 

Complementar n.º 123/2006 (ANEXO V). 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente, como Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho. 

7.2. O Aceite da Ordem de Fornecimento, ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.2.1. referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n.º 14.133, de 2021; 

7.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

7.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei n.º 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

7.3. O prazo de vigência da contratação será de (60) dias, prorrogável conforme previsão nos anexos a 

este Aviso de Contratação Direta. 

7.4. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente. 

 

8. SANÇÕES 

8.1.    Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o Contratado que 

praticar um dos atos elencados no art. 155 da referida lei. 

8.2.    Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas II, 

III, IV, V, VI, VII do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156,§4º, da Lei); 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, bem como nas alíneas 

II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei); 

8.2.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.3. Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por des- cumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021 e; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

8.3.1. No caso de extinção unilateral do contrato a aplicação de multa de mora e compensatória 

serão cumulativas, além da possibilidade de aplicação de outras sanções. 

8.4. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 

8.4.1. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 
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8.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157); 

8.4.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado na plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL 

(www.bll.org.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas- PNCP. 

9.2.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 

situação no que se refere à habilitação; ou 

9.2.3. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas, nos termos do art. 22 da Instrução Normativa 

SEGES/ME N.º 67, de 08 de Julho de 2021. 

9.3. O disposto nos subitens “9.2.1” e “9.2.3” poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento 

restar deserto. 

9.4. No caso do subitem “9.2.2”, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

9.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

9.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

9.9. DO SANEAMENTO DE FALHAS E DILIGÊNCIAS 

9.9.1. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação deverá sanar, de 

ofício, quaisquer erros ou falhas formais que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica. 

9.9.2. A faculdade de saneamento abrange, entre outros, a concessão de prazo razoável para a 

correção ou complementação de documentos, incluindo a apresentação de certidões com data de 

validade expirada ou que não tenham sido juntadas, desde que a diligência comprove que o 

fornecedor atendia à condição de regularidade na data de abertura da sessão. 

9.9.3. A decisão de realizar diligência ou conceder prazo para saneamento será fundamentada, 

registrada em ata e comunicada a todos os fornecedores por meio do sistema eletrônico, garantindo-

se a publicidade e a isonomia.As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 
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se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. 

9.15 As partes deverão observar as disposições da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento 

deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.16. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.16.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

9.16.2. ANEXO II – Documentação de Habilitação; 

9.16.3. ANEXO III – Modelo de Proposta;  

9.16.4. ANEXO IV – Declaração Unificada; 

9.16.5. ANEXO V - Declaração De Elaboração De Proposta Independente 

9.16.6. ANEXO VI - Declaração De Microempresa Ou Empresa De Pequeno Porte; 

9.16.7. ANEXO VII – Termo De Ciência E Notificação Eletrônica; 

9.16.8. ANEXO VIII – Minuta de Contrato 

 

Bastos/SP, 01 de abril de 2026. 

 

KLÉBER LOPES DE SOUSA  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I -  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DA SECRETARIA INTERESSADA E LOCAL: 

Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Abastecimento 

Endereço: Avenida 18 de Junho, nº 175, Centro, CEP nº 17.690-033, Bastos-SP 

Telefone: (14) 3478-6814  

E-mail: sama.pmb@bastos.sp.gov.br 

 

DO OBJETO: 

1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE CERCA 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS. 

1.1. Abaixo a tabela do objeto: 

 
Cod. Do 

Produto 

Lote Item Un Qde DESCRITIVO  VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

131.007.004 1 1 SV 1 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

CERCA COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS: 120 LASCAS DE 

2.20 BITOLA 09X11, 8 

PALANQUES 3,20M BITOLA 

13X15, 3.000 METROS ARAME 12 

AÇO, 60 CATRACAS, 8 

TRAVESSEIROS. 

R$ 20.520,00 R$ 20.520,00 

 
1.2. O objeto da licitação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme decreto nº 1.674/23 de 31 de 

julho de 2023. Sendo o mesmo considerado bem de natureza comun, nos termos do artigo 6º, inciso XIII 

da Lei 14.133/2021.  
1.3. Os quantitativos e valores dos itens são os discriminados nas tabelas acima. 
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução indireta do tipo menor preço por item. 

 
2. 0. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 
2.1.Atendimento às normas legais sobre contratações pelo poder público (Lei Federal nº 14.133 e Decreto 

Municipal nº 1.700/23 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1. O objeto do presente Termo de Referência, trata-se da contratação de empresa para capacitação, orientação, 

acompanhamento, fornecimento de modelos, para a elaboração do Plano de Contratação Anual até a 

inserção do plano no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas). A elaboração do Plano de 

Contratações Anual pelo município terá como objetivos, racionalizar as contratações das unidades 

administrativas de sua competência, por meio da promoção de contratações centralizadas e compartilhadas, 

a fim de obter economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos 

processuais;garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano diretor de logística sustentável 

e outros instrumentos de governança existente;subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;evitar o 

fracionamento de despesas;sinalizar intenções ao mercado fornecedor de forma a aumentar o diálogo 

potencial com o mercado e incrementar a competitividade. 

 
4. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
4.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de  Dispensa de licitação 
(Eletrônica); *limite de R$ 65.492,11 (2026) com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, 
conforme a Lei nº 14.133.  

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1. Para fins de habilitação, o fornecedor deverá comprovar a sua situação regular perante os órgãos de 

fiscalização, apresentando os documentos abaixo elencados, (conforme decreto nº 1.810/25). 
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5.1.1. Cartão CNPJ; 

5.1.1.1. (CND) Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à divida ativa da união, nela 

abrangidas as contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal; 

5.1.1.2. (CRF) Certificado de Regularidade do FGTS; 

5.1.1.3. Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 

5.1.1.4. Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal (sede da empresa); 

5.1.1.5. (CNDT) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

5.1.1.6. Certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

do municipio.  

 
6. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

6.1. Apresentar atestado de capacidade técnica comprovando serviços semelhantes já realizados. 

 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
7.1. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
7.2. Os itens ofertados deverão cumprir todo o descritivo técnico de cada item. 

 
8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
8.1. Através da formalização de contrato entre município e contratada, com vigência de 60 (sessenta) dias 

a partir da assinatura contratual. 

8.2. O contrato não será prorrogado, tendo em vista não ser um serviço continuado. 

8.3. A contratada deverá realizar a instalação de cerca no perímetro aproximado de 600 metros lineares, 

conforme especificações contidas no item 8.8. 

8.4. Os serviços compreenderão: Limpeza e praparação do terreno ao longo do perímetro, marcação e 

locação da linha da cerca, implantação de sustentação, fixação do material especificado, instalação de 

esticadores e demais acessórios necesários, acabamentos e ajustes finais para garantir a estabilidade e 

segurança da estrutura. 

8.5. A contratada será responsável por mão de obra, equipamentos, ferramentas e materiais necessários à 

execução dos serviços. 

8.6. O prazo para execução dos serviços será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do 

recebimento do pedido de empenho. 
8.7. Local de execução: 
8.8. Figura 1 – Local de instalação 

Fonte: Google Earth (2026) 

8.9. Estrada BAS 010 - Parapuã 
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9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
9.1. Em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATANTE designará, os 

seguintes servidores para a gestão e a fiscalização da contratação, bem como, se necessário, 

servidor(es) para auxílio na fiscalização: 
9.2. Fiscal do Contrato: 
9.3. Nome: Matheus Felipe Duarte da Silva 

9.4. CPF: 444.988.588-08 

9.5. Matricula: 2009-5 

9.6. Gestor do Contrato: 
9.7. Nome: Jefferson Aparecido Nunes 

9.8. CPF: 116.284.458-23 

9.9. Matricula: 3166-6 

9.10. Tanto o Gestor quanto o Fiscal atuarão em conjunto no acompanhamento e fiscalização da 

contratação, incumbindo especificamente ao Fiscal o acompanhamento do cumprimento das 

obrigações pela CONTRATADA e ao Gestor a liquidação das notas fiscais/faturas. 
9.11. A existência de fiscalização por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA por quaisquer irregularidades no cumprimento das obrigações assumidas, nem 

perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência 

destes, não implica a corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos. 
9.12. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, o CONTRATANTE reserva-se no direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, por intermédio do Fiscal da 

contratação. 
9.13. A ação ou a omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá a 

CONTRATADA da total responsabilidade decorrente de má execução da contratação, inclusive por 

defeito ou inadequação por inadequação do serviço fornecido. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização das entregas solicitadas, recebendo os e realizar a 

conferência deles, em caso de divergência notificar a contratada; 
10.3. Notificar a contratada de ocorrências eventuais como: atraso na entrega do objeto contratado. 
10.4. Pagar à contratada o valor resultante das aquisições, no prazo e condições estabelecidas neste Termo 

de Referência; 
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com o decreto nº 1.679/23 

 
11.          OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
11.1. Entregar o objeto contratado conforme proposta, após solicitação formal da contratante, através da 

emissão da nota de empenho dentro do prazo previsto no item 8.6. deste termo. 
11.2. Observar as orientações do Órgão Fiscalizador do contrato, prestando os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas; 
11.3. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses sobre a estabilidade estrutural da cerca e a durabilidade 

dos materiais empregados. 

11.4. Substituir, sem ônus adicional, qualquer elemento que apresente defeito de fabricação ou instalação 

durante o período de garantia. 

 
12.          CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
12.1.      O pagamento será realizado no prazo de até 14 (quatorze) dias após a finalização e recebimento 

definitivo do objeto contratado, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada e 

liquidada pelos setores competentes.  

12.2. Para efeito de contagem de prazo, o mesmo se dará após a liquidação da Nota fiscal e não da emissão da 

mesma. 

12.3. A forma de pagamento se dará única e exclusivamente mediante transferência bancária na conta da 

contratada. 
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12.4. É de competencia da contratada, indicar o número da conta, agência e banco correspondente ao CNPJ 

da contratada. 

12.5. Em hipotese alguma será aceita a emissão de boletos bancarios. 

12.6. Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho e demais informações 

pertinentes. 

12.7. Nenhum pagamento será efetuado à Promitente Contratada enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de 

inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou à correção monetária. 

12.8. No caso de controvérsia sobre a execução/entrega do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

12.9.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar 

a entrega do objeto. 

12.10. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos. 

12.11. Por ocasião da emissão da Nota Fiscal, deverá o contratado observar todas as informações constantes 

no capeçalho do pedido de empenho, Tais como: Órgão requisitante, CNPJ e endereço. Sem as quais o 

pagamento ficará retido por falta de informações. 

 
13. ESTIMATIVAS DO VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
13.1. R$ 20.520,00 (Vinte mil quinhentos e vinte reais) 

 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Disponível no documento em anexo 

 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência: 

Nome: Amanda Sampaio Alves 

CPF: 503.326.298-05 

Matricula: 3335-2 
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ANEXO II  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

NOTA: Os documentos exigidos para habilitação deverão ser do mesmo CNPJ do 

estabelecimento da licitante cadastrado no Portal Eletrônico BLL que efetivamente irá executar o 

objeto da presente dispensa, sob pena de irrevogável inabilitação do participante. 

 

1. HABILITAÇÕES JURÍDICAS:- 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; ou 

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; ou 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:- 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, 

através de certidões expedidas Pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade, expresso 

na própria certidão ou, na hipótese das certidões não trazerem o prazo de validade, que elas tenham sido 

expedidas há, no máximo, 90 (noventa) dias, composta de: 

c1) Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à divida ativa da união, nela 

abrangidas as contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal; 

c2) Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 

c3) Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal. 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da 

apresentação do CRS - Certidão de Regularidade de Situação, dentro do seu período de validade; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa. 

f) Certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante e, no caso de não constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há 

menos de noventa dias anteriores à data prevista para o recebimento da documentação e proposta; 

 

3. OUTRAS COMPROVAÇÕES:- 

a) ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA;  

b) ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA;  

c) ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE; 

d) ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE;  

e) ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA; 

f) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
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ANEXO III –  

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA A DISPENSA ELETRÔNICA N.º 034/2026 –  

PROPOSTA COMERCIAL 

 

Razão Social: __________ CNPJ: __________, I.E. (se houver): __________, Endereço: __________, Bairro: 

__________, Cidade: __________  UF: __________  Telefone: ( ) - , E-mail: __________, 

Conta: __________, Bancária: __________, Banco: __________, Ag: __________, Conta Corrente: __________, 

Responsável pela empresa: __________, CPF: __________, Cargo do responsável: __________.    

 

À Prefeitura Municipal de Bastos, apresentamos nossa proposta comercial referente a Dispensa Eletrônica n.ª 

052/2026, Processo n. º 088/2026, conforme planilha abaixo: 
Cod. Do 

Produto 

Lote Item Un Qde DESCRITIVO  VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

131.007.004 1 1 SV 1 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

CERCA COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS: 120 LASCAS DE 

2.20 BITOLA 09X11, 8 

PALANQUES 3,20M BITOLA 

13X15, 3.000 METROS ARAME 12 

AÇO, 60 CATRACAS, 8 

TRAVESSEIROS. 

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 0,00 (Por extenso) 

 

Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os termos do Edital e seus anexos, 

nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas. 

A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão Pública da Dispensa Eletrônica. 

Prazo de Entrega: Até 30 (trinta) dias após recebimento do Pedido de Empenho/ Ordem de Serviço.  

Condições de Pagamento: 14 dias úteis, após a execução dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal 

devidamente atestada e liquidada pelo setor competente. 

 

Cidade, Dia do Mês do Ano de 2026. 

 

Assinatura do representante legal: __________ 

Nome do representante legal: __________ 

Cargo/função do representante legal: __________   

OBS:- Preferencialmente solicitamos que os documentos sejam assinados digitalmente. 

           Trata-se apenas um modelo a proposta deverá ser elaborado em papel timbrado de licitante. 
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ANEXO IV- 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE   

 

Dispensa Eletrônica n.º 052/2026 - Processo n.º 088/2026 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........(endereço completo) ................ , 

inscrita no CNPJ sob n.° ............................. , neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo de dispensa de licitação em 

pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo de dispensa de licitação em 

pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação no processo citado, que 

não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer esfera, ou 

suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes. 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo de dispensa de licitação em 

pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no 

inciso VIII do artigo 68 da Lei n.° 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 

(---). 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

.................., ..... de......de 2025. 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador  

Cargo do responsável/procurador  

N.° do documento de identidade
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ANEXO V -  

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO 

MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO (em papel timbrado da licitante) 

 

 Eu, __________, portador do RG n.º __________ e do CPF n.º __________, representante legal do licitante (nome 

empresarial), interessado em participar da Dispensa Eletrônica n.º 052/2026, Processo n.° 088/2026, DECLARO, sob 

as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório antes da adjudicação do objeto;  

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 

propostas; e  

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la.  

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e 

a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 

Federal n.º 12.846/ 2013, tais como:  

I. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa 

a ele relacionada;  

II. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos em Lei;  

III. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV. No tocante a licitações e contratos:  

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público;  

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo;  

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 

celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 

nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 

pública;  

h) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em 

sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro 

nacional.  

 

(Local e data). (Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI -  
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa..............................................................(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n.º é microempresa 

ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Dispensa Eletrônica n.º 052/2026, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Bastos/SP. 

 

 

DECLARO, igualmente, que a licitante não encontra-se nas situações de impedimento constante do art. 3º, § 4º da 

Lei citada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VII -  

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS  

CONTRATADO: __________   

PROCESSO N.º 088/2026 

 

Dados do Contrato: Dispensa Eletrônica n.º 052/2026 

Dados de Contato do Contratado: 

E-mail: __________@__________.com.br  

Telefone: (__) ____-____. 

WhatsApp: (__) ____-____. 

 

Declaração de Ciência: __________, inscrito no CNPJ sob o número ______________, com sede na __________, 

representado por __________ – CPF: ___________, Representante Legal, declaro estar ciente de que todas as 

comunicações, intimações e notificações relacionadas a Dispensa Eletrônica n.ª 052/2026 serão realizadas 

exclusivamente por meio eletrônico, utilizando-se os dados de contato fornecidos acima, e por meio do Diário Oficial 

Eletrônico do município (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/bastos). 

 

Estou ciente de que não serão enviadas correspondências (notificações, intimações, convocações, etc.) físicas pelos 

correios e que a responsabilidade de manter os dados de contato atualizados é exclusivamente minha, sob pena de 

reputar-se eficazes as comunicações enviadas ao telefone ou e-mail acima informados, na ausência de atualizações. 

 

Data: __/__/____. 

 

Assinatura: ___________________________ 

  Representante da empresa  
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO N.º 

PROCESSO N.º 088/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 052/2026 

 

A presente minuta contrato é firmado entre o MUNICÍPIO DE BASTOS, pessoa jurídica de direito público, com sede 

na Rua Ademar de Barros, 600, centro, Cep 17.690-035, nesta cidade de Bastos (SP), inscrito no CNPJ. sob n.º 

45.547.403/0001-93, doravante denominado “CONTRATANTE”, neste ato representado pelo Sr. Kléber Lopes de 

Sousa, Prefeito Municipal de Bastos, do outro lado e a empresa ........................estabelecida na cidade de ...........,  na 

rua ........., n.º ..., inscrita no CNPJ/MF sob n.º..........., em diante denominada “CONTRATADA”, representada neste 

ato por............................., portador do RG. n.º ....................e CPF n.º..............................As partes assim identificadas 

pactuam o presente contrato, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, e suas diversas alterações legais, tanto quanto 

pelas cláusulas e condições do Edital da Dispensa Eletrônica n.º 052/2026, que faz parte integrante do Processo n.º 

088/2026, bem como as seguintes: 

 

Cláusula Primeira: DO OBJETO E PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 

1.1. O objeto da presente licitação é a  1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE CERCA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS,  conforme item 1.1 do 

Termo de Referencia (anexo I) do edital. 

1.2. O contrato terá vigência pelo prazo de 60 (sessenta) dias a iniciar-se na data da assinatura do contrato e 

deverá ser observado, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual quando ultrapassar 01(um) exercício financeiro, podendo 

ser prorrogado, nos termos dos artigos 105 e 107 da Lei 14.133/2021. 
Cod. Do 

Produto 

Lote Item Un Qde DESCRITIVO  VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

131.007.004 1 1 SV 1 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

CERCA COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS: 120 LASCAS DE 

2.20 BITOLA 09X11, 8 

PALANQUES 3,20M BITOLA 

13X15, 3.000 METROS ARAME 12 

AÇO, 60 CATRACAS, 8 

TRAVESSEIROS. 

  

 

Cláusula Segunda: DO PRAZO DE ENTREGA 

2.1. A execução dos serviços, quando solicitada, ocorrerá por conta e risco da licitante vencedora, nos prazos e 

condiçoes estabelecidas no Termo de Referência anexo I do edital e proposta e Ordem de Serviço. 

2.1.1. A Secretaria demandante comunicará através do envio do Pedido de Empenho e da emissão da ordem de 

serviço a licitante vencedora, para que no prazo determinado na Ordem de Serviços, execute os serviços contratados. 

2.2. Os serviços contratados deverão ser entregues conforme previsto no Termo de Referencia; 

2.3. A licitante vencedora deverá seguir rigorosamente os modelos para a execução dos serviços; 

2.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas de deslocamento, fornecimento de EPI”s, individual e 

coletivo, material, equipamentos, refeição, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros, se 

existentes, decorrentes da execução dos serviços. 

2.5. O Município de Bastos reserva-se o direito de inspecionar os serviços realizados, podendo recusá-lo no todo  

ou em parte caso constate que os serviços esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta comercial 

e no Termo de Referência. 

2.6. A contratada deverá realizar o registro fotográfico antes e depois da execução dos serviços, a fim de 

demonstrar e execução dos mesmos. 

 

 Cláusula Terceira: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado com até 14(quatorze) dias, após a entrega dos serviços contratados e da 

apresentação da nota fiscal devidamente atestada e liquidada, obedecendo à ordem cronológica de sua exigibilidade, 

mediante ordem bancária através de instituição financeira a ser determinada pela CONTRATADA. 

3.2. Na Nota Fiscal, atestada pela fiscalização, deverá constar número do CNPJ: conforme consta na nota de 

empenho, número do processo e número do contrato e demais informações pertinentes ao objeto. 

3.3. No caso de atraso no pagamento por parte do Município, haverá a incidência de juros moratórios de 0,5% 

(cinquenta centésimo por cento) ao mês ou fração, a contar da data prevista para pagamento até o efetivo pagamento. 
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Cláusula Quarta: DO VALOR TOTAL DO CONTRATO 

4.1. R$ xxxx ( xxx mil, xxx reais e xxx centavos). 

4.2. Nos preços acima estão embutidos transporte, alimentação, inspeção, impostos, taxas e emolumentos legais, 

insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas que possam vir a gravá-los, sendo de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA a quitação destes. 

 

Cláusula Quinta: DA GARANTIA E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos serviços e a correção, se constatado que foi entregue em 

desconformidade com Termo de Referencia e Proposta homologada. 

5.1.1. Os serviços que apresentarem em desconformidade com a proposta, deverão ser refeitos, sendo que todas as 

despesas inerentes correrão por conta da adjudicatária, não cabendo ao Município qualquer ônus. 

5.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Município de Bastos poderá: 

a) se disser respeito às especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua correção ou cancelando 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.(1) na hipótese de correçao, a licitante vencedora deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Município; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou cancelando a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.(1) na hipótese de complementação, a licitante vencedora deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 

Município. 

 

Cláusula Sexta: DA GARANTIA 

6.1. Dispensado a garantia contratual. 

 

Cláusula Sétima: DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Será designado como gestor do contrato, o Sr.  Jefferson Aparecido Nunes – Secretário Municipal de 

Agricultura, Meio Ambiente e Abastecimento. 

7.2. O gestor do contrato coordenará a solicitação dos serviços contratados a serem realizados, a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização da avença contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

7.2.1. Acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Promitente Contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais; os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

7.2.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.2.3. O gestor do contrato também acompanhará o prazo de vigência  do mesmo que  será de 60 (sessenta) dias e 

poderá ser prorrogado, por iguais períodos, nos termos dos artigos 105 e 107 da Lei 14.133/21, desde que 

comprovado os preço vantajosos: 

7.2.4. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos casos 

previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d. 

7.2.5. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso opte pela prorrogação da vigência contratual, o valor 

contratado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA acumulado dos últimos 12 meses a iniciar se na data da 

proposta. 

7.3. Será designado como responsável administrativo pela fiscalização do contrato o Servidor abaixo elencado: 

•          Matheus Felipe Duarte da Silva – Diretor de Meio Ambiente. 

7.4. Ao qual compete expedir ordem de serviço, acompanhar a execução do objeto da presente contratação, 

informando ao gestor as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda: 

7.4.1. Atestar, em documento hábil, o recebimento total ou parcial dos serviços contratados após conferência 

prévia in loco ou por imagens, encaminhando os documentos pertinentes ao gestor para certificação; 

7.4.2 Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos na ordem de serviços; 

7.4.3 Verificar se o prazo de execução, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no 

instrumento contratual e Ordem de Serviço; 

7.4.4 Comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os pedidos de 

prorrogação, se for o caso; 
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7.4.5 Acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado à execução do 

objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente; 

7.4.6 Informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato ao 

gestor do contrato; 

7.4.7 Emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do objeto contratado; 

7.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa vencedora do 

certame, pelos danos causados a administração ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

7.6. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando 

esta, quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da Administração ou do servidor designado para a 

fiscalização; 

7.7. À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos objetos considerados inadequados. 

7.8. Ao preposto da Promitente Contratada competirá, entre outras atribuições: 

7.8.1. Representar os interesses desta perante a Administração; 

7.8.2. Realizar os procedimentos administrativos junto a Administração; 

7.8.3. Manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos bens fornecidos; 

7.8.3 Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os 

esclarecimentos julgados necessários. 

 

Cláusula Oitava: DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a compromissária que, com dolo ou culpa: 

8.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame, conforme previsto no art. 155, IV da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, conforme 

previsto no art. 155, V da Lei Federal nº 14.133/2021, em especial quando: 

8.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

8.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

8.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

8.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

8.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta, conforme previsto no art. 155, VI da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação, conforme previsto no art. 155, VIII da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.1.5. Fraudar a licitação, conforme previsto no art. 155, IX da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, conforme previsto no art. 155, X 

da Lei Federal nº 14.133/2021, em especial quando: 

8.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, conforme previsto no art. 155, XI da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013, conforme previsto no art. 155, XII da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

8.2. Com fulcro no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

8.2.1. Advertência; 

8.2.2. Multa; 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados, conforme previsto no §1º do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021: 
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8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

8.4. Nos termos do art. 156, §1º e §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, a multa será recolhida em percentual de 0,5% a 

30% incidente sobre o valor do contrato licitado. 

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1., 8.1.2. e 8.1.3., a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado..4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4., 8.1.5., 8.1.6., 8.1.7. e 8.1.8., a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

8.4.3. As sanções poderão ser aplicadas às contratadas quando do cometimento de qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. 

8.5. As sanções de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas descritas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7, 8.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

descritas nos itens 10.1.1, 10.12 e 10.13 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta, pelo prazo mínimo de 03(três) anos e máximo de 06(seis) anos, conforme previsto no §5º do artigo 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

8.7. Nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021, a sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada 

ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1., 8.1.2. e 8.1.3., quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 03 (três) anos. 

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4., 8.1.5., 8.1.6., 8.1.7. e 8.1.8., bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 8.1.1., 8.1.2. e 8.1.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no subitem 8.1.3., caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

8.10. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei 14.133/2021, apuração de responsabilidade relacionadas às 

sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 

a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos, conforme previsto nos artigos 157 e 158 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.14. Nos termos do art. 156, §9º da Lei 14.133/2021, a aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

 

Cláusula Nona: DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA 

9.1. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, e sem necessidade de adoção de qualquer outra providência 

na esfera judicial, rescindir a avença, ao amparo e na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, estando asseguradas em 

quaisquer hipóteses, as garantias constitucionais ao contraditório, à ampla defesa e ao devido processo legal. 

9.2. Em caso de rescisão contratual, a CONTRATADA perderá em favor do CONTRATANTE, a garantia a que 
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se refere a cláusula décima, sendo exigida ainda a complementação referente à multa de 10% (dez por cento) do valor 

total do contrato, nos termos da Cláusula Oitava. 

 

Cláusula Décima: ÓRGÃO GERENCIADOR E GESTOR DO CONTRATO. 

10.1. O Município designa como ÓRGÃO GERENCIADOR deste contrato, a Secretaria demandante, que terá a 

incumbência de efetuar a prática de todos os atos de controle e gerenciamento deste contrato. 

10.2. O Município de Bastos designa como gestor titular do contrato, o Sr. Jefferson Aparecido Nunes, como Gestor 

titular. 

10.3. A CONTRATADA designa como gestor do contrato, o Sr(a). , portador do RG nº e CPF nº , 

conforme constante na sua Proposta de Preços, que é parte integrante deste documento. 

10.4. Ao(s) gestor(es) do contrato por parte do CONTRATANTE compete as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n° 1.700/2023 e na Lei Federal 14.133/2021. 

 

Cláusula Décima Primeira: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

11.1 Obrigações da CONTRATADA 

11.1.1. Executar/Entregar os serviços contratados objeto do presente contrato de acordo com as normas com rigorosa 

observância às especificações e anexos deste instrumento e dos demais detalhes e ordens que emanarem do 

CONTRATANTE. 

11.1.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.3 Manter-se perfeitamente em dia com o pagamento de todas as obrigações fiscais e sociais, inclusive com as 

contribuições previdenciária; 

11.1.4 Providenciar a entrega dos serviços contratados nos dias e horários estipulados pela CONTRATANTE; 

11.1.5 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE, quando da execução do 

contrato; 

11.1.6 Arcar com todas as despesas de transporte, alimentação e demais despesas relativas a execução do objeto 

contratado; 

11.1.7 Prover toda a mão de obra necessária para a execução do objeto do Contrato, assumindo total responsabilidade 

pelo pagamento dos seus colaboradores em razão da execução do trabalhos, bem como pelo fiel cumprimento de 

todas as obrigações e exigências decorrentes da legislação trabalhista e previdenciária em vigor; 

11.1.8 Responsabilizar-se pelo correto comportamento e eficiência do pessoal sob sua direção, incluindo de terceiros, 

sujeitando-se às penalidades cabíveis, incluindo o afastamento de empregado; 

11.1.9 Assegurar, durante a execução do objeto, a proteção e conservação dos serviços executados; 

11.1.10 Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o seu acompanhamento; 

11.1.11 Responsabilizar-se por qualquer dano ao patrimônio tombado (Anexo 01) durante a execução do serviço, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o seu acompanhamento; 

11.1.12 Responsabilizar-se por todas as despesas necessárias para a execução do objeto deste contrato, incluindo 

pessoal necessário, deslocamentos, refeições, diárias, recursos humanos e materiais, encargos fiscais, sociais, 

comerciais, previdenciários e trabalhistas e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento das 

obrigações deste contrato. 

11.1.13 Responsabilizar-se pela garantia do serviço, não cabendo a atribuição desse serviço a terceiros ou para o 

CONTRATANTE. 

11.2 Obrigações da CONTRATANTE 

11.2.1 Pagamento dos valores devidos pela execução do objeto, no prazo previsto no contrato, após devidamente 

atestada a nota fiscal. 

11.2.2 Definir os serviços a serem executados, expedindo os Pedidos de empenhos e Ordens de Serviço 

correspondentes, quando necessário. 

11.2.3 Receber reclamações sobre o serviço e apurá-las, realizando os encaminhamentos necessários. 

11.2.4 Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis. 

11.2.5 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços contratados. 

 

Cláusula Décima Segunda: DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O presente contrato está vinculado ao Edital nº 052/2026, à Lei Federal nº 14.133/2021 e a proposta da 

CONTRATADA. 

12.2. Nos termos do Art. 125 o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições inicialmente contratada, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco) por cento do quantitativo inicialmente contratado.  
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12.3. É vedado à CONTRATADA, caucionar ou utilizar o presente contrato, para qualquer operação financeira, 

sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

12.4. A falsidade das declarações prestadas objetivando os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 

de dezembro de 2.006, poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, 

observado o devido processo legal, e implicará, também, o afastamento da licitante, se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

 

Cláusula Décima Terceira: DO FORO 

13.1. Fica eleito e convencionado entre as partes, o Foro da Comarca de Bastos, Estado de São Paulo, para 

solução de qualquer litígio ou ações decorrentes do presente contrato ou ainda de sua execução. 

13.2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento com 02 (duas) testemunhas 

presente. 

 

Bastos, ... de ...... de 2026. 

 

 

KLÉBER LOPES DE SOUSA 

 PREFEITO DE BASTOS 

 

 

 

 

PROMITENTE CONTRATADA 

  

TESTEMUNHAS 

1º 2º 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS 

CONTRATADO: ________________________   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ________________________ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE CERCA 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 

de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções n.º 01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber. 

                                  

 LOCAL e DATA: Bastos/SP, __/__/____ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Kléber Lopes de Souza 

Cargo: Prefeito do Município de Bastos/SP  

CPF: 323.536.998-80 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Kléber Lopes de Souza 

Cargo: Prefeito do Município de Bastos/SP  

CPF: 323.536.998-80 

Assinatura: ____________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Kléber Lopes de Souza 

Cargo: Prefeito do Município de Bastos/SP 

CPF: 323.536.998-80 

Assinatura: ____________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: ____________________ 

Cargo: ____________________ 

CPF: ____________________ 

Assinatura: ____________________ 
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Jefferson Aparecido Nunes 

Cargo: Secretario Municipal Agricultura, Meio Ambiente e Abastecimento. 

CPF: ____________________ 

Assinatura: ____________________ 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Jefferson Aparecido Nunes 

Cargo: Secretario Municipal Agricultura, Meio Ambiente e Abastecimento. 

CPF: ____________________ 

Assinatura: ____________________ 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: Matheus Felipe Duarte da Silva 

Cargo: Diretor de Meio Ambiente 

CPF: ____________________ 

Assinatura:____________________ 


